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Dispõe sobre investimento para pagamento de certidões 

referentes às matrículas de áreas com disposição 

irregular de resíduos sólidos urbanos. 

 

 O CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – COMDEMA, no uso das competências que lhe 
confere a Lei Municipal Nº 7.292, de 22 de outubro de 2010: 
 

Considerando a sentença judicial do processo nº 5063501-98.2018.4.04.7100/RS; 

Considerando a exigência do órgão licenciador (FEPAM); 

Considerando a necessidade de o município obter a Licença Única de remediação de área contaminada 
por disposição de resíduos sólidos urbanos, oriunda de disposição irregular na década de 1980;    

Considerando a necessária aquisição das certidões atualizadas, o Conselho Municipal do Meio 
Ambiente - COMDEMA,  

 
 

R E S O L V E 

Art. 1º- Fica aprovado o investimento de R$ 239,00 (duzentos e trinta e nove reais) para pagamento de 
certidões referentes às matrículas das áreas com disposição irregular de resíduos sólidos urbanos, da área do 
antigo lixão da João Correa. 

Parágrafo único: O investimento será aplicado para pagamento de 10 (dez) certidões do Registro de 
Imóveis de São Leopoldo, com a finalidade de inclusão no processo de solicitação de Licenciamento Ambiental 
junto à Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler (Fepam), para obtenção de Licença 
de Remediação de Área Contaminada, em atendimento à demanda da Justiça Federal, para cumprimento de 
sentença judicial do processo nº 5063501-98.2018.4.04.7100/RS. 

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação pelo Plenário do COMDEMA. 

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Darci Zanini 
Presidente do COMDEMA 
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